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 Defiro. Revejo, nos termos do art.141 do RICD e considerando a mudança 

sugerida no texto do Projeto de Lei n. 625/03 pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, o despacho inicial aposto à proposição, para determinar a inclusão 

da Comissão de Finanças e Tributação, que deverá pronunciar-se antes da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. (NOVO DESPACHO: À 

CDC, CFT e CCJC [art. 54]. Poder conclusivo das Comissões [art. 24, II]. Rito 

de tramitação: ordinária). Publique-se. Oficie-se. 


